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PORTARIA N° 21/2022 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO 
REGIMENTO INTERNO, 

RESOLVE 

Art.  1° Conceder férias regulamentares a servidora Francielle Mendes Gonçalves Bartko, 
ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, contadas de 18 de maio de 2022 a 27 de maio 
de 2022, referente ao período aquisitivo de 01 de novembro de 2019 a 31 de outubro de 
2020, conforme requerimento n° 52/2022, protocolado sob n° 416/2022 e deferido em 16 de 
maio de 2022.  

Art.  20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pitanga, 16 de maio de 2022. 

Fabricio Duarte Holovka 
Presidente 
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PORTARIA N°21/2022 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

.CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO INTERNO, 

RESOLVE 

Art,  1° Conceder férias regulamentares a servidora Franciellé Mendes 
Gonçalves Bartko, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, 
contadas de 18 de maio de 2022 a 27 de maio de 2022, referente ao 
período aquisitivo de 01 de novembro de 2019 a 31 de outubro de • 
2020, conforme requerimento n° 52/2022, protocolado sob n° 
416/2022 e deferido  ern  16 de maio de 2022.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pitanga. 16 de maio de 2022. 

FABRICIO DUARTE HOLOVKA 
Presidente 
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